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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.275, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Sonia Teresinha de Souza Secate, através do protocolo
nº 2336/2026.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora Sonia Teresinha de

Souza  Secate,  matrícula  2358,  lotada  no  cargo  de
“Professor de Educação Infantil I”, 15 (quinze) dias de
Licença Prêmio em gozo, durante o período de 04 a 18 de
maio  de  2026,  com  fundamento  no  Artigo  130  e
seguintes, da Lei Municipal nº 2.024/91 e alterações que
lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 27 de abril de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.276, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Elizabeth  Regina  Tramonti  Pereira,  através  do
protocolo  nº  2351/2026.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  a  servidora  Elizabeth  Regina

Tramonti  Pereira,  matrícula  566,  lotada  no  cargo  de
“Agente de Serviços”, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
em gozo, durante o período de 22.04.2026 a 21.05.2026,
com  fundamento  no  Artigo  130  e  seguintes,  da  Lei
Municipal  nº  2.024/91  e  alterações  que  lhe  foi  dada
posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 2026.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 27 de abril de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.277, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  progressão
funcional de servidor(a) público(a)
do  quadro  do  Magistério  do
Município  de  Buritama”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO que no Estatuto, Plano de Carreira e
Remuneração  do  Magistério  Público  do  Município  de
Buritama,  instituído pela  Lei  Complementar  Municipal  nº
75/2011,  em  seu  artigo  54  -  Seção  IV  trata  sobre
Progressão Funcional pela Via Acadêmica, e, em seu artigo
55 - Seção V trata sobre Progressão Funcional pela Via Não-
Acadêmica.

CONSIDERANDO  Parecer  Preliminar  nº  006/2026
expedido pela Comissão de Acompanhamento do Estatuto,
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, que trata
sobre a concessão do benefício  da progressão funcional
pela via não acadêmica, a servidora Patrícia Passarine de
Jesus Bearari.

CONSIDERANDO  manifestação do Departamento de
Recursos Humanos que demonstra faixa e nível salarial da
servidora  indicada  para  aplicar  a  referida  progressão
(pag.65  e  68),  bem  como  Oficio  Especial  -DME,
protocolizado  junto  a  esta  Municipalidade  sob  o  nº
2498/2026,  pela Diretora do Departamento Municipal  de
Educação,  que  fez  juntada  do  parecer  da  referida  da
Comissão  de  Acompanhamento  e  solicitando  tais
providencias.

R E S O L V E:
Art. 1º - Instituir a progressão funcional pela via não

acadêmica a servidora abaixo descrita, em conformidade
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com o disposto no artigo 57 da Lei Complementar nº
75/2011  que  trata  sobre  Estatuto,  Plano  de  Carreira  e
Remuneração  do  Magistério  Público  do  Município  de
Buritama.

Nome Cargo Ref Nível
Atual

Nível
Alterado

Patrícia Passarine de Jesus Bearari Diretor de Escola 29 C D

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama,  27  de  abril  de  2026;  108  anos  de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.278, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pelo  servidor
Alcides  Beltrão  Tenório,  através  do  protocolo  nº
2186/2026.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conceder  ao  servidor  Alcides  Beltrão

Tenório, matrícula 2356, lotado no cargo de “Agente de
Serviços”, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio em gozo,
durante o período de 13 a 27 de abril de 2026,  com
fundamento no Artigo 130 e seguintes, da Lei Municipal nº
2.024/91 e alterações que lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de abril de 2026.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 27 de abril de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 12.279, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Concede  licença  prêmio  em
gozo ,  ao  se rv ido r (a )  que
especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO  a  solicitação  feita  pela  servidora
Patrícia Aparecida Prates Dias, através do protocolo nº
2052/2026.

R E S O L V E:
Art. 1º  -  Conceder a servidora Patrícia Aparecida

Prates  Dias,  matrícula  2560,  lotada  no  cargo  de
“Professor de Ensino Fundamental I - Informática”,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio em gozo,  durante o
período de 18.05.2026 a 01.06.2026, com fundamento
no Artigo 130 e seguintes, da Lei Municipal nº 2.024/91 e
alterações que lhe foi dada posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 27 de abril de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.280, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

“Dispõe  sobre  a  exoneração  de
servidor (a) que especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

CONSIDERANDO  que  por  meio  do  protocolo  nº
2040/2026,  o  servidor  Welton  Ferraz  –  Agente  de
Proteção Social/Casa Abrigo, requereu sua exoneração.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, o servidor público

municipal  Welton Ferraz,  matrícula  3671,  do cargo de
caráter efetivo de “Agente de Proteção Social/Casa Abrigo”,
nomeado através da Portaria nº 12.226/2026.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso I, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 01 de abril de
2026.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 27 de abril de 2026, 108 anos de

Fundação e 77 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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Governo da Estância Turística do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

Depto. Mun. de Orçamento Finanças e Contabilidade 
CNPJ. 44.435.121/0001-31 

         

Avenida Frei Marcelo Manilia, nº. 700 - Bairro Centro - CEP 15.290-065 - Buritama - SP. 
Fone (18) 3190-1272/1276 e-mail´s: tributos@buritama.sp.gov.br; tesouraria@buritama.sp.gov.br; 

contabilidade@buritama.sp.gov.br 
 

1

 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LDO 2027 

 
             O Prefeito Municipal, Tiago Luiz de Oliveira, por meio 
do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
e do Departamento Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico, em conformidade com os princípios da transparência e 
da participação popular, convida toda a população e diretores para 
participar da Audiência Pública referente à elaboração dos seguintes 
instrumentos de planejamento: 
 • Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício 
de 2027 
             A audiência pública será realizada no dia 29 de Abril 
de 2026, às 18h00, nas dependências da Câmara Municipal, 
Avenida Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro, com o objetivo de 
apresentar e discutir as metas, prioridades e programas da 
administração pública municipal para o próximo exercício. 
             A participação da população é essencial para a 
construção de políticas públicas que atendam às reais necessidades 
da comunidade buritamense. 
 

Buritama-SP, 24 de Abril de 2026. 
 
 
 

Tiago Luiz de Oliveira   
 Prefeito Municipal 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LDO 2027 

 
             O Prefeito Municipal, Tiago Luiz de Oliveira, por meio 
do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
e do Departamento Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico, em conformidade com os princípios da transparência e 
da participação popular, convida toda a população e diretores para 
participar da Audiência Pública referente à elaboração dos seguintes 
instrumentos de planejamento: 
 • Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício 
de 2027 
             A audiência pública será realizada no dia 29 de Abril 
de 2026, às 18h00, nas dependências da Câmara Municipal, 
Avenida Benedito Alves Rangel, 1500 - Centro, com o objetivo de 
apresentar e discutir as metas, prioridades e programas da 
administração pública municipal para o próximo exercício. 
             A participação da população é essencial para a 
construção de políticas públicas que atendam às reais necessidades 
da comunidade buritamense. 
 

Buritama-SP, 24 de Abril de 2026. 
 
 
 

Tiago Luiz de Oliveira   
 Prefeito Municipal 
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SAAEMB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE

SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

SAAEMB
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2026

PROCESSO N° 03/2026
MODALIDADE: DISPENSA N° 03/2026
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA,

ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITAMA.

CONTRATADA: DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ 32.578.926/0001-55

OBJETO:  Aquisição  de  material  de  consumo  e
permanente para uso no laboratório desta autarquia.

VALOR TOTAL: R$ 34.823,94 (trinta e quatro mil
oitocentos e vinte e três reais e noventa e quatro
centavos).

VIGÊNCIA: 31/12/2026.
Buritama-SP, 24 de abril de 2026.

__________________________
Ettore Zanin

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
...........................................................................................................
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